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O  presente  projeto  tem  a  finalidade  de  denominar “Delson 
Monteiro - Pagé” a via pública n. 04, localizada no Loteamento Nova Ville”.

A referida denominação constitui uma justa e merecida homenagem 
a um cidadão que, por meio de gestos simples e cotidianos, deixou o exemplo de 
superação, generosidade e de amor à sua terra.

Sua trajetória profissional é exemplo de dedicação e mérito, pois ao 
longo de 30 anos de trabalho no setor bancário,  consolidou sua reputação de 
homem íntegro e confiável.

Reconhecido também como o “Papai Noel de Caçapava” por vestir-se 
de papai noel e distribuir balas as crianças no período natalino, destacou-se por 
seu espírito solidário. Sempre presente, apoiava e patrocinava diversos eventos da 
cidade,  inclusive  ações  junto  ao 6º  Batalhão de  Infantaria  Leve,  demonstrando 
respeito, patriotismo e compromisso com as instituições e com a população.

Ao  eternizar  seu  nome  em  um  logradouro  público,  o  Município 
reconhece a relevância de quem, por meio de suas ações, fortaleceu a comunidade 
e contribuiu de forma significativa para o bem comum. 

Desta feita, solicito o apoio dos nobres pares para a aprovação do 
presente Projeto de Lei, como forma de preservar a memória e valorizar o exemplo 
de vida deixado por “Delson Monteiro - Pagé” à comunidade caçapavense. 

Por isso,  peço apoio dos  Nobres  Vereadores para a aprovação  do 
presente projeto.

Plenário “Vereador Fernando Navajas”, 16 de abril de 2026.

Dra. Roseli Bueno
Vereadora - PL
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